PROJETO DE LEI Nº 19/06

Altera a redação do art. 25, da Lei 127, de 07 de agosto de 1995, alterado pela Lei nº 842, de  01 de setembro  de  2005.
Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 25, da Lei 127, de 07 de agosto de 1995, alterado pela Lei 842, de 01 de setembro de 2005, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 25 – Quando da realização de concursos públicos municipais, será reservada às pessoas portadoras de deficiência a quantidade de vagas correspondente a 10% (dez por cento) das vagas existentes e daquelas que vierem a surgir no prazo de validade do concurso.”


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Carneirinho, 30 de maio de 2006. 
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº 012/06, que: “Altera a redação do art. 25, da Lei 127, de 07 de agosto de 1995, alterada pela Lei 842, de 01 de setembro de     2005”.

Nos termos do $ 8º do art. 37, da Constituição Federal de 1988, lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadores de deficiência e definirá os critérios de sua admissão.

Como se vê, o citado artigo da Lei 127/95, deverá ser alterado, para que a reserva de vagas seja fixada em 10% (dez por cento), como era a intenção do legislador à época. 
O art. 25 da Lei 127/95 reserva vagas somente às pessoas portadoras de deficiência Física e este projeto que propomos reserva 10% das vagas ás pessoas portadoras de deficiência com determina a Constituição Federal.

Analisando a maioria das leis estaduais e municipais verificamos as vagas estão reservadas em 10%.
Em concursos públicos federais (no âmbito da União Federal, ou seja, empresas públicas federais, sociedades de economia mista públicas, autarquias federais, fundações públicas federais e a própria União Federal), até 20% das vagas são reservadas às pessoas portadores de deficiência. ( § 2º do art. 5º da lei 8.112/90) 
No Estado de Minas Gerais, pela Constituição Estadual, art. 28, e a Lei Estadual n.° 11.867, de 28 de julho de 1995, tal percentual é de 10% (dez por cento).

Se desejamos realmente uma sociedade democrática, devemos criar uma nova ordem social, pela qual todos sejam incluídos no universo dos direitos e deveres.

A Constituição atribui à União, Estados, Municípios e Distrito Federal a responsabilidade de cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência (art. 23, II).

A competência legislativa sobre regras de proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência pertence a todos os Entes Federados (art. 24, XIV).
Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Câmara Municipal de Carneirinho, 30 de maio de 2006.
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